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30/12/15 H6335 Trivale Administracao Ltda 1.476,18 305/12Cppv
30/12/15 H5814 Trivale Administracao Ltda 188,03 305/15Cppv
18/12/15 H1001 Cia. Ultragaz S/A 3.600,00 684/14Cppv
21/12/15 H1802 Cia. Ultragaz S/A 2.880,00 684/14Cppv
21/12/15 H1281 Pagamento de Diarias, Ajuda de Custo, Regime 906,95 101/15Cppv
21/12/15 H1282 Pagamento de Diarias, Ajuda de Custo, Regime 2.159,82 102/15Cppv
28/12/15 H4480 Cia. Ultragaz S/A 4.185,00 684/14Cppv
23/12/15 H2269 Andre Golia Junior 29,75 102/15Cppv
30/12/15 H5816 Pagamento de Diarias, Ajuda de Custo, Regime 104,12 101/15Cppv
30/12/15 H6436 Pagamento de Diarias, Ajuda de Custo, Regime 803,24 102/15Cppv
30/12/15 H6437 Pagamento de Diarias, Ajuda de Custo, Regime 321,30 102/15Cppv

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO

 Comunicado
Relação de pagamentos efetuados durante o mês de Dezembro de 2015, em cumprimento ao Artigo 2º da Lei Estadual 7.857/92:

DATA OB CREDOR VALOR PROCESSO

03/12/15 G2208 Vancopy Copiadoras e Duplicadoras Digitais Ltda Epp 790,00 530/15Cppv
03/12/15 G2658 Fpb - Com de Maq e Equip P/ Escrit Ltda Epp 820,00 174/12Cppv
02/12/15 G1976 Comercio de Refrigeração Porangaba Ltda Me 2.550,00 533/15Cppv
04/12/15 G3706 J Marin Sampaio & Cia Ltda - Me. 3.955,00 503/15Cppv
04/12/15 G3707 Misse Agro Ferramentas Ltda - Epp 845,00 522/15Cppv
04/12/15 G3708 Lexbemark Comercio Ltda Epp 822,00 529/14Cppv
04/12/15 G3709 Inforshop Suprimentos Ltda 1.200,00 529/14Cppv
07/12/15 G4335 Ademir Prado Me 1.960,00 534/12Cppv
07/12/15 G4336 Supricorp Suprimentos Ltda 966,45 529/15Cppv
07/12/15 G4338 Supricorp Suprimentos Ltda 481,25 530/15Cppv
07/12/15 G4339 Deposito da Figueira Com.Materiais Const.Lt 967,00 543/15Cppv
02/12/15 G1977 Trivale Administracao Ltda 18,46 305/12Cppv
07/12/15 G4342 Rosana de Quadro 14,40 464/15Cppv
03/12/15 G2659 Moreira & Souza com de Prod. Hortifrutigranj Ltda Me 719,00 342/15Cppv
03/12/15 G2660 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 1.085,00 340/15Cppv
03/12/15 G2661 Matheus Sagrado Bogaz - Me 1.123,00 342/15Cppv
03/12/15 G2662 Jc Gomes Comercial de Produtos Alimenticios Ltda 133,00 340/15Cppv
03/12/15 G2663 Sagrado e Vidotto Araçatuba Ltda 3.225,00 341/15Cppv
04/12/15 G3384 Joaquim Fernandes Guimaraes 229,55 368/15Cppv
04/12/15 G3385 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 1.085,00 340/15Cppv
04/12/15 G3386 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 151,90 340/15Cppv
04/12/15 G3387 Talita Industria de Farinhas Ltda 4.025,00 341/15Cppv
07/12/15 G4420 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 1.844,50 340/15Cppv
07/12/15 G4421 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 1.905,00 340/15Cppv
07/12/15 G4423 Matheus Sagrado Bogaz - Me 7.372,05 340/15Cppv
07/12/15 G4852 Matheus Sagrado Bogaz - Me 6.718,75 340/15Cppv
07/12/15 G4853 Comercial Hortifrutigranjeiros Francisco Dona 350,00 342/15Cppv
07/12/15 G4426 Ind. E Com. De Carnes Nutrifrigo Ltda 4.904,70 340/15Cppv
09/12/15 G5767 Marco Aurelio Martinelli Soares Me 420,00 529/15Cppv
10/12/15 G5898 Radmax Automotive Ind e com Ltda Me 301,50 534/15Cppv
10/12/15 G5899 Ntec Suprimento de Informatica Ltda - Me 650,00 530/15Cppv
07/12/15 4319 D C Simioni Malhas e Tecidos Ltda 690,00 542/15Cppv
09/12/15 G5533 Sales & Matta Ltda 2.867,70 613/15Cppv
09/12/15 G5534 Pref. Municipal de Andradina 82,30 613/15Cppv
28/12/15 H4470 Secretaria de Saneamento e Recursos Hidrico 155,33 398/14Cppv
28/12/15 H4471 Secretaria de Saneamento e Recursos Hidrico 43,81 398/15Cppv
10/12/15 G6262 Jamper Comercial Ltda Epp 832,00 261/15Cppv
11/12/15 G6648 Aa de Ff Scopim Informatica Me 700,00 528/15Cppv
12/12/15 4454 Ciclo Saude Ltda Epp 1.259,80 492/15Cppv
14/12/15 G7765 Sigma Dist.Materiais P Escritorio Eireli 386,00 535/15Cppv
14/12/15 G7766 Sigma Dist.Materiais P Escritorio Eireli 1.360,67 535/15Cppv
14/12/15 G7767 G. De P. Pedroza Comercial Me 181,86 543/15Cppv
14/12/15 G7768 Clara Maria Ferreira Antas Guarulhos - Me 249,50 525/15Cppv
14/12/15 G7769 Alamo Comércio, Serviços As. E Consul. Eireli 270,00 530/15Cppv
14/12/15 G7770 Silvia Dimovci Rodrigues 130,50 543/15Cppv
07/12/15 G4854 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 195,30 340/15Cppv
09/12/15 G5283 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 1.085,00 340/15Cppv
09/12/15 G5284 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 151,90 340/15Cppv
10/12/15 G6263 Moreira & Souza com de Prod. Hortifrutigranj Ltda Me 719,00 342/15Cppv
10/12/15 G6264 Moreira & Souza com de Prod. Hortifrutigranj Ltda Me 152,64 342/15Cppv
10/12/15 G6265 Dilaini Encarnação Galhardo Loli Me 4.485,00 341/15Cppv
10/12/15 G6266 Matheus Sagrado Bogaz - Me 972,95 342/14Cppv
10/12/15 G6267 Maria Lucia Vian Belancieri 98,70 368/15Cppv
10/12/15 G6268 Joaquim Fernandes Guimaraes 98,70 368/15Cppv
10/12/15 G6269 Jeferson da Silva Souza 98,70 368/15Cppv
10/12/15 G6270 Heloisa Trevizoli Poli 22,00 368/15Cppv
10/12/15 G6271 Luciano Trevizoli Poli 22,00 368/15Cppv
10/12/15 G6272 Jose Moacir Poli e Outro 22,00 368/15Cppv
11/12/15 G7004 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 1.085,00 340/15Cppv
11/12/15 G7005 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 151,90 340/15Cppv
14/12/15 G7499 Cideval Dias Maciel Me 12.920,00 340/15Cppv
14/12/15 G7500 O. Sartori Frios - Me 5.250,00 340/15Cppv
14/12/15 G7501 Comercial Hortifrutigranjeiros Francisco Dona 350,00 342/15Cppv
14/12/15 G7502 Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda 8.270,35 341/15Cppv
14/12/15 G7503 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 2.170,00 340/15Cppv
14/12/15 G7504 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 195,30 340/15Cppv
14/12/15 G7505 Matheus Sagrado Bogaz - Me 7.533,12 340/15Cppv
16/12/15 G9180 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 1.193,50 340/15Cppv
16/12/15 G9181 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 151,90 340/15Cppv
16/12/15 G9182 Roberto Carlo0s Grillo Me 96,50 341/15Cppv
18/12/15 H0999 Flash Cpmercio Produtos de Higiene Ltda. Ep 2.377,00 261/15Cppv
10/12/15 G6273 Companhia Paulista de Forca e Luz - Cpfl 24.015,56 767/11Cppv
18/12/15 H0747 Teresinha Camargo 350,00 524/15Cppv
17/12/15 G9722 Moreira & Souza com de Prod. Hortifrutigranj Ltda Me 68,37 342/15Cppv
17/12/15 G9723 Moreira & Souza com de Prod. Hortifrutigranj Ltda Me 709,50 342/15Cppv
18/12/15 H0525 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 1.193,50 340/15Cppv
18/12/15 H0526 Luiz Carlos de Oliveira Itapetininga - Epp 3.000,00 341/15Cppv
18/12/15 H0527 Comercial Hortifrutigranjeiros Francisco Dona 350,00 342/15Cppv
17/12/15 G9724 Matheus Sagrado Bogaz - Me 1.279,55 342/15Cppv
18/12/15 H0528 Jc Gomes Comercial de Produtos Alimenticios Ltda 230,80 341/15Cppv
18/12/15 H0529 Jc Gomes Comercial de Produtos Alimenticios Ltda 105,00 340/15Cppv
18/12/15 H0530 Matheus Sagrado Bogaz - Me 23.503,83 340/15Cppv
21/12/15 H1796 Temperola Alimentos Ltda 1.000,00 342/15Cppv
21/12/15 H1797 Flash Cpmercio Produtos de Higiene Ltda 5.942,50 261/15Cppv
23/12/15 H2680 Lidia Teixeira Alves da Silva Cortez - Me 2.780,00 643/15Cppv
01/12/15 G1700 Trivale Administracao Ltda 1.177,93 305/12Cppv
01/12/15 G1701 Trivale Administracao Ltda 449,14 305/12Cppv
15/12/15 G8514 Trivale Administracao Ltda 15,62 305/12Cppv
23/12/15 4627 M.M.V.B. Decoracoes e Comercio de Tecidos Ltda - Me 760,00 542/15Cppv
23/12/15 H2383 Leonardo de Paiva Pavao Me 1.436,50 526/15Cppv
18/12/15 H0531 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 151,90 340/15Cppv
21/12/15 H1798 Jc Gomes com de Prod Alimenticios Ltda 611,40 341/15Cppv
21/12/15 H1799 Jc Gomes com de Prod Alimenticios Ltda 70,00 340/15Cppv
21/12/15 H1800 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 2.256,80 340/15Cppv
23/12/15 H2681 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 1.345,40 340/15Cppv
23/12/15 H2682 Matheus Sagrado Bogaz - Me 1.112,50 342/15Cppv
24/12/15 H3472 Ekolimp Descartaveis Ltda - Me 6.149,00 261/15Cppv
24/12/15 4672 Ciclo Saude Ltda - Epp 1.409,25 648/15Cppv
24/12/15 H3113 M.H.Fal Embalagens Me 1.698,00 531/15Cppv
24/12/15 H3114 Broware Informatica Ltda Epp 597,78 412/15Cppv
28/12/15 H3927 Rosangela Elidia Balbulio Me 160,00 531/15Cppv
24/12/15 H3473 Maria Lucia Vian Belancieri 219,85 368/15Cppv
24/12/15 H3474 Jeferson da Silva Souza 230,95 368/15Cppv
24/12/15 H3475 Joaquim Fernandes Guimaraes 230,95 368/15Cppv
24/12/15 H3476 Heloisa Trevizoli Poli 22,00 368/15Cppv
24/12/15 H3477 Luciano Trevizoli Poli 22,00 368/15Cppv
24/12/15 H3478 Jose Moacir Poli e Outro 22,00 368/15Cppv
24/12/15 H3479 Jm Transporte e com de Alimentos Eireli Me 11.968,00 341/15Cppv
28/12/15 H4472 Moreira & Souza com de Prod. Hortifrutigranj Ltda Me 79,50 342/15Cppv
28/12/15 H4473 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 1.193,50 340/15Cppv
28/12/15 H4474 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 195,30 340/15Cppv
28/12/15 H4475 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 1.905,00 340/15Cppv
28/12/15 H4476 Moreira & Souza com de Prod. Hortifrutigranj Ltda Me 904,00 342/15Cppv
28/12/15 H4477 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 2.061,50 340/15Cppv
28/12/15 H3929 Infoline Cartuchos e Toners - Eirelli - Me 1.215,00 528/15Cppv
28/12/15 H4478 Moreira & Souza com de Prod. Hortifrutigranj Ltda Me 130,00 342/15Cppv
28/12/15 H4479 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 195,30 340/15Cppv
07/12/15 G4428 Cia. Ultragaz S/A 4.320,00 684/14Cppv
30/12/15 H5873 Comercial Hortifrutigranjeiros Francisco Dona 350,00 342/15Cppv
30/12/15 H5875 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 1.193,50 340/15Cppv
02/12/15 G1978 Ekolimp Descartaveis Ltda - Me 9.000,00 261/15Cppv
30/12/15 H5876 Mundo Seletivo Comercio de Alimentos Ltda Epp 151,90 340/15Cppv
04/12/15 G3780 Pagamento de Diarias, Ajuda de Custo, Regime 38,25 101/15Cppv
04/12/15 G3781 Pagamento de Diarias, Ajuda de Custo, Regime 2.400,81 101/15Cppv
04/12/15 G3782 Pagamento de Diarias, Ajuda de Custo, Regime 743,73 102/15Cppv
17/12/15 H0149 Trivale Administraçao Ltda 730,67 305/12Cppv
17/12/15 H0150 Trivale Administraçao Ltda 449,92 305/12Cppv
21/12/15 H1801 Empresas Reunidas Paulista de Transportes L 7.564,32 92/15Cppv
16/12/15 G9183 Cia. Ultragaz S/A 4.158,00 684/14Cppv
18/12/15 H1000 Telefonica Brasil S.A 2.092,48 91/15Cppv

 Fazenda
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SF 05, de 13-01-2016

Altera a Resolução SF-41, de 13-06-2014, que 
dispõe normas complementares para as consig-
nações em folha de pagamento dos servidores 
públicos civis e militares, ativos, inativos e refor-
mados e de pensionistas da administração direta 
e autárquica

O Secretário da Fazenda, a vista do disposto no Decreto 
60.435, de 13-05-05-2014, com redação dada pelo Decreto 
61.750, de 23-12-2015, resolve:

Artigo 1º - O § 6º, do artigo 1º, da Resolução SF-41, de 
13-06-2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 6º - As taxas do custo efetivo total praticadas pelas coo-
perativas de crédito e pelas instituições bancárias, de que trata 
o § 2º, do artigo 10, do Decreto 60.435, de 13-05-2014, com 
redação dada pelo Decreto 61.750, de 23-12-2015, serão dis-
ponibilizadas no portal web, www.saopauloconsig.org.br”; (NR)

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 COORDENADORIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE 
SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA

 Extrato do Aditivo
Número do Processo: 23643-546141/2014
Número do Contrato: 23673-SAAC-00154-2014
Parecer Jurídico: RES. PGE-23, 12-11-2015
Modalidade da licitação: Dispensa de Licitação
Contratante(s): 200143 - DEPTO. TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO - DTI
Contratada: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP
Objeto Resumido do Contrato: CONTRATAÇÃO DE FORNE-

CIMENTO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL IMESP SAT 2014
Objeto do Aditivo: 1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 

SENDO ESTE DE PRORROGAÇÃO POR MAIS 15 (QUINZE) MESES.
Vigência: 09-01-2016 a 08-04-2017
Valor Total do Aditivo: R$ 810.257,27
Valor Total do Contrato: R$ 810.257,27
Valor do exercício: (2014): R$ 0,00
Demais exercícios: R$ 810.257,27
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 08-01-2016
Obs.: Dispensa de licitação com base no inciso XVI, do 

artigo 24, da Lei Federal 8.666/1993.
 Extrato do Aditivo
Número do Processo: 23689-728799/2011
Número do Contrato: 23673-SAAC-00196-2011
Parecer Jurídico: 1486/2015 - 17 dez 2015
Modalidade da licitação: Pregão
Contratante(s): 200147 - DEPTO. DE SUPRIMENTOS E 

INFRAESTRUTURA
Contratada: YAMA PARK ESTACIONAMENTO LTDA ME
Objeto Resumido do Contrato: SERVIÇOS DE LAVAGEM 

SIMPLES/COMPLETA E APLICAÇÃO DE CERA LIQUIDA PARA 
CONSERVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DA SEFAZ.

Objeto do Aditivo: 4º termo de aditamento Redução de 
14,39%

Vigência: 01-11-2015 a 04-09-2016
Valor Total do Aditivo: R$ 97.947,45
Valor Total do Contrato: R$ 97.947,45
Valor do exercício: (2011): R$ 0,00
Demais exercícios: R$ 97.947,45
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 13-01-2016
Nº do Pregão: NCC 53/2011

 COORDENADORIA DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

 Comunicado CAT 01, de 12-01-2016
Esclarece sobre o preenchimento da Guia Nacional de 

Recolhimentos de Tributos Estaduais - GNRE relativa ao ICMS 
devido nas operações e prestações que destinem bens e serviços 
a consumidor final não contribuinte do ICMS, nos termos da 
Emenda Constitucional 87/2015.

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto na Emenda Constitucional 87, de 16-04-2015, na Lei 
15.856, de 02-07-2015, e no Convênio ICMS 93, de 17-09-2015, 
divulga os seguintes esclarecimentos:

1 - Os contribuintes do ICMS, optantes ou não pelo Simples 
Nacional, localizados em outra unidade federada, que reali-
zarem operações e prestações que destinem bens e serviços 
a consumidor final não contribuinte do ICMS localizado neste 
Estado, deverão observar os seguintes procedimentos, na oca-
sião do recolhimento do ICMS devido a este Estado, nos termos 
da alínea “c” dos incisos I e II da cláusula segunda do Convênio 
ICMS 93, de 17-09-2015:

a) o recolhimento do ICMS devido a este Estado deverá 
ser efetuado por meio da Guia Nacional de Recolhimentos de 
Tributos Estaduais - GNRE, emitida exclusivamente no endereço 
eletrônico www.fazenda.sp.gov.br/guias/demais.asp;

b) no preenchimento da GNRE referida na alínea “a”, 
deverá ser utilizado exclusivamente o código de receita 10008-0;

c) esse código de receita será convertido automaticamente 
para os códigos “101-6 - ICMS - consumidor final não contri-
buinte por operação (outra UF)” e “102-8 ICMS - consumidor 
final não contribuinte por apuração (outra UF)”, nos termos da 
Portaria CAT-126, de 16-09-2011.

2 - Os contribuintes do ICMS optantes pelo Simples 
Nacional, localizados neste Estado, que realizarem operações 
e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final 
não contribuinte do ICMS localizado em outra unidade federada 
deverão observar o disposto nas alíneas “a” a “c” do item 1 
relativamente ao recolhimento da parcela, devida a este Estado, 
do ICMS correspondente à diferença entre alíquotas, a que se 
refere a cláusula décima do Convênio ICMS 93, de 17-09-2015.

(Republicação, por ter saído com incorreções.)
 Comunicado CAT 02, de 13-01-2016
Esclarece sobre as alterações no regime de substituição 

tributária.
O Coordenador da Administração Tributária, enquanto se 

aguarda a publicação do decreto que adapta o Regulamento do 
ICMS - RICMS ao disposto na Lei Complementar 147/2014 e nos 
Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015, divulga os seguintes esclare-
cimentos acerca das alterações no regime de substituição tributária:

1 - Em virtude da urgência na divulgação das alterações 
no regime de substituição tributária, o Comunicado CAT-26, de 
30-12-2015, antecipou as medidas a serem publicadas sobre o 
assunto, relativas à inclusão e exclusão de mercadorias, bem 
como aos procedimentos a serem adotados no tocante aos 
estoques existentes em 31-12-2015.

2 - Por razões supervenientes, e também com o objetivo 
de melhor adequação aos referidos Convênios e eliminação de 
eventuais dúvidas, bem como visando ao aprimoramento e sim-
plificação de procedimentos, há necessidade de algumas modifi-
cações nas medidas veiculadas pelo referido comunicado. Assim 
sendo, as medidas constantes do referido comunicado deverão 
ser consideradas com os ajustes indicados nos Anexos I e II deste 
comunicado, os quais deverão constar do decreto a ser publicado.

3 - As alterações no RICMS são necessárias pelas seguintes razões:
a Lei Complementar 147/2014 estabeleceu que, a partir de 

01-01-2016, os contribuintes optantes pelo Simples Nacional 
não mais se sujeitam ao regime de substituição tributária, exce-
to em relação a determinado rol de mercadorias, sendo que ficou 
a cargo do Conselho Nacional de Política Fazendária - Confaz 
editar Convênio para detalhar esse rol;

a relação detalhada das mercadorias passíveis de sujeição 
ao regime de substituição tributária foi divulgada pelo Convênio 
ICMS 146, publicado em 15-12-2015;

a medida aplica-se também aos contribuintes não optantes pelo 
Simples Nacional, conforme previsto no Convênio ICMS 92/2015.

4 - Cabe ressaltar que:
com a intenção de se alcançar uma uniformização nacional, 

o Confaz decidiu que a unidade da Federação, ao incluir determi-
nado produto no regime de substituição tributária, deverá con-
siderar, dentre outros aspectos, a descrição e NCM do item no 
qual se insere tal produto, constante do Convênio ICMS 92/2015;

ou seja, se o Convênio estabelecer, em determinado item, a 
seguinte descrição/NCM: “Mercadorias M1, M2 e M3, NCM X”, 
a unidade da Federação terá somente duas opções: (i) incluir na 
substituição tributária todas as mercadorias e respectiva NCM; 
ou (ii) não incluir nenhuma delas;

assim sendo, há necessidade de se ajustar a descrição e NCM 
das mercadorias de acordo com o estabelecido no Convênio;

como resultado, diversos produtos indicados no RICMS 
estão sendo excluídos, por não estarem previstos no Convênio;

por outro lado, algumas descrições/NCM do RICMS são 
menos abrangentes que as do Convênio, de modo que o ajuste 
do RICMS ocasiona a inclusão de alguns produtos no regime de 
substituição tributária;

além disso, alguns dispositivos do RICMS estão sendo divi-
didos, com a introdução de itens ou alíneas, para acompanhar a 
descrição constante do Convênio;

em alguns itens do RICMS, houve dúvida quanto à sua 
exata correlação com o constante do Convênio, o que será 
objeto de ajuste futuramente, mediante entendimento conjunto 
com os setores envolvidos.

5 - Deverá ser observado também o disposto nos Convênios 
ICMS 149/2015 e 155/2015, publicados no Diário Oficial da 
União de 15-12-2015:

o Convênio ICMS 149/2015 estabelece que os regimes de 
substituição tributária ou de antecipação do recolhimento do 
ICMS com encerramento de tributação, relativos às operações 
subsequentes, não se aplicam às operações com bebidas não 
alcóolicas, massas alimentícias, produtos lácteos, carnes e 
suas preparações, preparações à base de cereais, chocolates, 
produtos de padaria e da indústria de bolachas e biscoitos, 
preparações para molhos e molhos preparados, preparações 
de produtos vegetais, telhas e outros produtos cerâmicos para 
construção e detergentes, se fabricados em escala industrial 
não relevante em cada segmento nos termos do § 8º do artigo 
13 da Lei Complementar 123/2006, observadas as condições 
estabelecidas no Convênio.

segundo o referido Convênio, a mercadoria ou bem será 
considerado fabricado em escala industrial não relevante quan-
do produzido por contribuinte que atender, cumulativamente, às 
seguintes condições: (i) ser optante pelo Simples Nacional; (ii) 
auferir, nos últimos doze meses, receita bruta igual ou inferior a 
R$ 180.000,00; e (iii) possuir estabelecimento único.

o Convênio ICMS 155/2015 estabelece que os Convênios e 
Protocolos que versam sobre os regimes de substituição tribu-
tária e de antecipação de recolhimento do ICMS com o encer-
ramento de tributação, relativos às operações subsequentes, 
continuam a produzir efeitos, naquilo que não forem contrários 
às disposições do Convênio ICMS 92/2015.

6 - Deverão ser desconsiderados os valores, Índices de 
Valor Adicionado - IVAs-ST e demais disposições, constantes da 
legislação, destinados a estabelecer a base de cálculo para a 
retenção do imposto, que se referirem a mercadorias excluídas 
do regime de substituição tributária, nos termos expostos neste 
comunicado.

7 - A partir de 01-04-2016, deverá ser observado o disposto 
no § 1º da cláusula terceira do Convênio ICMS 92/2015, segundo 
o qual, nas operações com mercadorias ou bens listados nos 
Anexos II a XXIX do referido Convênio, o contribuinte deverá 
mencionar o respectivo “Código Especificador da Substituição 
Tributária - CEST” no documento fiscal que acobertar a ope-
ração, ainda que a operação, mercadoria ou bem não estejam 
sujeitos aos regimes de substituição tributária ou de antecipação 
do recolhimento do imposto.

ANEXO I
AJUSTES NA RELAÇÃO DE MERCADORIAS
SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
As alterações na relação de mercadorias sujeitas à substi-

tuição tributária, indicadas no Anexo do Comunicado CAT-26, 
de 30-12-2015, deverão ser consideradas com os seguintes 
acréscimos, os quais deverão constar do decreto a ser publicado:

1 - TINTAS E VERNIZES: Alteração do item 1 do § 1º do arti-
go 312 do RICMS, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“1 - tintas e vernizes, 3208, 3209 ou 3210.00;”
2 - PRODUTOS DE LIMPEZA: Alteração dos itens 4 a 6, bem 

como a inclusão dos itens 4-A, 5-A e 5-B no § 1º do artigo 313-K 
do RICMS, conforme segue:

“4 - sabões em pó, flocos, palhetas, grânulos ou outras 
formas semelhantes, para lavar roupas, 3401.20.90;”

“4-A - sabões líquidos para lavar roupas, 3401.20.90;”
“5 - detergente líquido para lavar roupa, 3402.20.00;”
“5-A - detergentes líquidos, exceto para lavar roupa, 

3402.20.00;”
“5-B - detergentes em pó, flocos, palhetas, grânulos ou 

outras formas semelhantes, 3402.20.00;”
“6 - outros agentes orgânicos de superfície (exceto sabões); 

preparações tensoativas, preparações para lavagem (incluídas as 
preparações auxiliares para lavagem) e preparações para limpe-
za (inclusive multiuso e limpadores), mesmo contendo sabão, 
exceto as da posição 34.01 e os produtos descritos nos itens 
4-A, 5-A e 5-B, em embalagem de conteúdo inferior ou igual a 
50 litros ou 50 kg, 34.02;”

3 - AUTOPEÇAS: Alteração dos itens 44 e 54 do § 1º do artigo 
313-O do RICMS, que passarão a vigorar com a seguinte redação:




